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I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

1.1- Adauto Cândido Garcia, RG nº 5.685.935, filho de Antônio C. Gar-

cia e de dona Maria Fernandes Garcia, nascido em 17/11/1952, residente na 

Rua Igaraí nº 116, neste estado, informa e comprova, através documentos anexa-

dos aos autos, que eliminou, em exames supletivos de 1º grau, as seguintes dis-

ciplinas: a) Organização Social e Política do Brasil o Educação Moral e Cívi-

ca, dos exames que realizou no G.E. de Vila Maria, nesta Capital, em 20/01/74; 

b)Língua Portuguesa, no C.E. "Duque de Caxias" em 30/01/75; 

c) Matemática e Estudos Sociais, no Estado do Rio de Janeiro, em 15/ 

4/75. 
d) Ciências Físicas e Biológicas, no C.E. "Duque de Caxias", em 29/ 

7/75. 

1.2- Necessitando de Certificado de Conclusão, foi informado pelo C.E 

"Duque de Caxias" de que deveria eliminar História e Geografia, e não Estudos 

Sociais a fim de obtê-lo. 

APRECIAÇÃO: 

2.1- Este não é o primeiro caso de alunos que, tendo eliminado Estudos 

Sociais, no antigo Estado da Guanabara, solicitam deste Conselho sua manifes-

tação no sentido de informar aos estabelecimentos de ensino sobre a abrangên-

cia de Estudos Sociais, como matéria. 

2.2- O Parecer CEE nº 1393/73, do Estado da Guanabara, em seu item 4º, 

dispõe: "Os exames supletivos de 1º grau consistem de quatro provas escritas abran-

gendo, respectivamente, as áreas de Comunicação em Língua Portuguesa, Estudos So-

ciais, Ciências e Matemática. 

2.3- Nas "Disposições Transitórias", esclareceu o mencionado Conselho 

que no 1º grau, no regime anterior, "Estudos Sociais" compreendia um conjun-

to de três provas: Geografia, História e Moral e Cívica. 

2.4- Assim, o requerente, ao eliminar Estudos Sociais, foi aprovado em 

História, Geografia e Educação Moral e Cívica. 
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II- CONCLUSÃO 

À vista da Fundamentação, voto no sentido de que o C.E. "Duque de 

Caxias", estabelecimento onde Adauto Cândido Garcia realizou os últimos exa-

mes supletivos, expeça-lhe o Certificado de Conclusão do 1º grau, fazendo 

menção, nesse documento, do nº deste Parecer. 

São Paulo, 22 de outubro de 1975 

a) Consº João B. Salles da Silva 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o Voto 

do Relator: 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptista Salles da Silva, 

José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes 

Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 22 de outubro de 1975 

a) Consº José Conceição Paixão 

Presidente 


